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INSTITUI       0       DIA       MUNICIPAL       DE
ALFABETIZAÇÃO  E  CRIA  0  PROGRAMA
DE  SOLETRAÇÃO  NO  MUNICÍPIO  DE  BOA
VISTA-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPI0 DE BOA VISTA,  ESTAD0 DA
PARAÍBA,  faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  Eu  sanciono  a
seguinte Lei :

Art.  1°  Fica  instituído  o  Dia  Municipal  de  Alfabetização,  destinado  a  destacar  a
importância da leitura e escrita, a ser comemorado, anualmente no dia 30 de maio.

Ari.  2°  Com  a  finalidade  de  incentivar  a  alfabetização,  a  prática  da  leitua  e  o
letramento das pessoas, especialmente dos alunos matriculados na rede pública de ensino, fica
criado o Programa de Soletração, no âmbito do município de Boa Vista-PB.

Parágrafo  único.  0  Programa  de  Soletração  poderá  ser  explorado  especialmente  no
Dia  Municipal   de   Alfabetização,   com   a  realização   de   campeonatos   e   brincadeiras   de
soletração nas escolas, parques e praças, em conjunto com outras atividades desenvolvidas em
prol   da   participação   e   engajamento   de   toda   sociedade,   especialmente   da   comunidade
estudantil do município.

Art.  3° As  despesas  decorrentes  com a presente Lei  decorrerão  por  conta de verbas
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Boa Vista-PB,16 de Agosto de 2024.

ANDRE L
Pr

OMES DE ARAUJO
onstitucional
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EXTRATO DE TERMO AI)ITIVO N° 0ótl/2024 - CONTRATO

No ooi 83/2024

Contratante: PTeféitua Munic ipal deBemardino Bati§ta
Contratado:CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS LIMITADA
Objeto:  a. 0 presente Termo Aditivo consiste na alteração  do contrato
n°  183/2024,  devido  a  necessidade  de  modiricação  da  especificação
técnica do projeto quanto ao modo de execução e aplicõção do piso de
ccmcreto na Praça de Evento e Lazer Bemardo Egídio dos  Santos, J`o
Município  de  Bemardino  Batista;  b,  A  modificação  do  projeto  da
obra,  resultou  na  redução  do  valor  do  contrato  de  R$  204.057,00
(duzentos  e  quatro  mil  e  chquenta  e  sete  reais),  para   191.904,85
(cento e noventa e um miL, novecentos e quatro reais e oitenta e cinco
centavos),  conforme planilha elaborado pelo  Setor de  Engenharia da
Prefeitura, que faz parte integrante deste TeTmo Aditivo, independente
de transcrição.
Fundamentação legal:  Ait.124,11, ``b", da Lei  14.133/2021.
Justificativa;    Dar-se-á    alteração    coTitratual,    tendo    em     vista     a
neccssidade de alterí.ção da especificação técnica do Projeto da obra

quanto ao modo de execução e aplicação do piso de concreto na Praça
de  Evento  e  Lazer  Bemardo  Egídio  dos  Santos,  no  Município  de
Bemardino    Batista,    conforrne    justificativa    e    pareccr    técnico,
constantes  nos  autos  do  proce§so,  nos  termos  do  art.   124,11,  "b"  da
Lei  14.133/2021.

Bemardino Batista -PB,  16 de agosto de 2024.

ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA
Prefcito de Bemardmo Batista

Pubucado por:
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Toma público que fàrá realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
dc  Apoio,  sediad@ na Rua Esplanada Bom Jesus,  S/N  -  Centro  -  Boa
Viista               -               PB,               por               meio               do               site
https.//\mwv.portaldecompraspublicas.com.br,    licitação    modalidade
Pregão  Eletrônico,  do  tipo  menor  preço,  visando  fórmar  Sistema  de

Ãigi#=ÇÃ%D5ftiRffiNfiis`iz::a;:àbá::::i#sgt
pública:  09:00  horas  do  dia 30  de  Agosto  de  2024.  Início  da  fise  de
lances:  09:01  horas  do dia 30  de Agosto dc  2024.  Reférência:  horário
de    Brasília    -    DF.    Recursos:    previsto8   .no    orçamento    vigente.
Fundamento  legal:  Lei  Federal  n°   14.133/21;  Lei  Complementar  nü
123/06;   Decreto   Federal   n°   11.462/23;   hsimção  Nomati`m  n°   73
SEGES/ME/22;   e  legislação  pertinente,   consideradas   as   afterações

posteriores  das  reftridas  norrnas,   Infbrmações:   das  08:00   as   12:00
horas    dos    dias    úteis,    no    endereço    supracitado.Telefbne:     (83)
3313 l loo.E-majl:                                  ficitacaoboavista@gmail.com.Edital:
www.boavista.pb.gov.br;                                                    www,tce.pb.gov.br;
https/Mrww.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pnçp.

Boa Vista -PB,  16 de Agosto de 2024
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IN STITUI         0         DIA         MUNICIPAL         DE
ALFAJ3ETIZAÇÁO  E  CRIA  0  PROGRAMA  DE
SoLEmAÇÃo No MUNICíplo DE BOA vlsTA-
PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO  CONSTITUCIONÁL D0 MUNICÍPIO DE  BOA
VISTA,   ESTAI)O   DA   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Mimicipal de Vereadores aprovou e Eu sancjono a seguinte Lei:
Ari,  1° Fica  instítuído o  Dia Municipal de AJfabetização, dgstinado  a
destacar   a   importância   da   leituTa   ç   Çscrita,   a   ser   comemorado,
an`ialmente no dia 30 de maio.
Art.  2°  Com  a  fLnalidade  de  incentivar  a  alfabetização,  a  prática  da
[eitura    e    o    letramento    das    pessoas,    especialmente    dos    alunos
matriculados  na  rede  públjca  de  ensino,  fica  criado  o  PrograJm  de
Soletração, no âmbito do município de Boa Vista-PB.
Parágrafo  único.   0  Programa  de  Soletração  poderá  ser  expLorado
especialmente  no  Dia  Municipal  de  AIÉabetização,  com  a  realização
de  campeonatos  e  brincadeiras  de  soletração  nas  escolas,  parques  e

praças, em conjiinto  com outras atividades  desenvolvidas  em proL da
paiiicipação   e   engajamento   de   toda   sociedade,   epeciiilmente   da
com\`nidade esmdantil do muTLicípio,
Art.  3°  As  despesas  decorrentes  com  a  presente  Lei  decorrerão  por
conta  de  verbas  próprias  do  orçamento  vigente,  suplementadas   se
necessário.
Art. 4° Esta Jei Çntra em vigor m data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Boa Vista-PB,16 de Agosto de 2024.

ANDRE I,UIZ C;OMES I)E ARAUJO
Prefeito Constitucional

Publicado por!
Kézia Silmara Costa Farjas
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00034/Z023

EXTRATo DE AposTn,AMENTo
OBJETO:         CONTRATAÇÃO         DE         EMPRESA         PARA
FORNECIMENTO        PARCELAI)O        DE        COMBUSTÍVEIS
(GASOLINA,  ÓLEO  DIESEL  E  ÓLEO  DIESEL  S-10)  E  ÓLEOS
LUBR]FICANTES   DESTINADOS   AO   ABASTECIMENTO   I)A
FROTA   DE   VEÍCULOS    PRÓPRIOS   E/OU   LOCAI)C)S   PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESsomB, CONFORME
TERMO   DE   REFERÊNCIA   CONSTANTE   NO   ANEXO   I   DO
PRESENTE  EDITAL.  FUNDAMENTO  LEGAL;  Pregão  Presencial
n°  00034/2023.  PARTES  CONTRATANTES:  Prefeitura  Municipal
dc Bom Sucesso e: CT N° 00002/2024  - Leandro Cardoso de C)liveira
-Apostila  01  -acréscimo  de  6,84%  -equivalente  a R$  20 928,86.  0
valor   consolidado   passa   para   RS    1.641.280,46.    ASSINATURA:
13.08_24

Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa

Códigoldentiflcadoi.:9994413F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTmTo DE coNTRATo
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